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No- 66 - Ref.: Processo nº 08802.010254/2011-73. Interessado(a): Al-
mir Pereira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3788 de 20
de dezembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 529/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 67 - Ref.: Processo nº 08802.010737/2011-78. Interessado(a): Ari-
th Marques de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 418 de 5 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 530/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 68 - Ref.: Processo nº 08802.01360/2011-91. Interessado(a): Pedro
de Souza Rosa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.253, de 8
de outubro de 2002, nos termos da NOTA N.º 676/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 69 - Ref.: Processo nº 08802.012933/2011-87. Interessado(a):
Reynaldo Farias de Barros.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 491, de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA N.º 956/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 70 - Ref.: Processo nº 08802.012953/2011-58. Interessado(a): Ro-
sa Maria Oliveira da Silva, viúva de José Carlos Jesuíno da Silva.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.395, de 22
de outubro de 2002, nos termos da NOTA N.º 957/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 71 - Ref.: Processo nº 08802.012685/2011-74. Interessado(a): Sér-
gio José Cadena Bandeira de Melo.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.270, de 8
de outubro de 2002, nos termos da NOTA N.º 958/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 72 - Ref.: Processo nº 08802.011242/2011-66. Interessado(a): Ro-
zelenio Vieira Areas.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.183, de 5
de maio de 2004, nos termos da NOTA N.º 959/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 73 - Ref.: Processo nº 08802.012287/2011-58. Interessado(a): Ro-
berto Emmanuel.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3.442, de 22
de novembro de 2004, nos termos da NOTA N.º 960/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 74 - Ref.: Processo nº 08802.012950/2011-14. Interessado(a): Ro-
naldo Silveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.878, de 14
de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 964/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 75 - Ref.: Processo nº 08802.011251/2011-57. Interessado(a): Ro-
que Gonçalves Gomes.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.173, de 5
de maio de 2004, nos termos da NOTA N.º 965/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 76 - Ref.: Processo nº 08802.012952/2011-11. Interessado(a): Ros-
sini de Carvalho Ferraz.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3.462, de 22
de novembro de 2004, nos termos da NOTA N.º 971/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 77 - Ref.: Processo nº 08802.010595/2011-49. Interessado(a): Hil-
do Fernandes do Rêgo.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 701, de 20 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA N.º 988/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 78 - Ref.: Processo nº 08802.011140/2011-41. Interessado(a): Ge-
nival Paulino de Medeiros.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.738, de 3
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA N.º 989/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 79 - Ref.: Processo nº 08802.010821/2011-91. Interessado(a): Jor-
ge Fernandes de Oliveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3.696, de 14
de dezembro de 2004, nos termos da NOTA N.º 990/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 80 - Ref.: Processo nº 08802.010688/2011-73. Interessado(a): Ivo
de Barros Porto.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.665, de 28
de novembro de 2002, nos termos da NOTA N.º 995/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 81 - Ref.: Processo nº 08802.011148/2011-15. Interessado(a): Ge-
raldo Alves Barcelos Sobrinho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 248, de 10 de
março de 2003, nos termos da NOTA N.º 996/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 82 - Ref.: Processo nº 08802.011040/2011-14. Interessado(a): José
Marques Lima.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1.514, de 4
de junho de 2004, nos termos da NOTA N.º 997/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Art. 2º A publicidade de que trata o artigo anterior tem o fito
de ensejar a possibilidade para que qualquer então eventual em-
pregado que não tenha seu nome constante das mesmas possa requer
sua inserção, no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. O requerimento para inserção de novos no-
mes, de que trata o caput, deve ser dirigido à empresa então em-
pregadora, ou sua eventual sucessora, para possibilitar a comprovação
dos registros trabalhistas que caracterizem a relação de emprego então
existente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ PAULO BARRETO

ANEXO I

Rede Ferroviária Federal - RFFSA

Nome Matrícula UF
ABILON ROGERIO REOLON 500440824 PR
ABRAO HAMILTON DE LIMA 500433844 PR
ADAIR GREFF DE MORAES 60014139- RS
ADAIR JOAO BORGES DA SILVA 630550662 RS
ADALBERTO MARTINS 630567085 RS
ADALTO APARECIDO PEREIRA 400286963 SP
ADALTO GOMES DE SOUZA 500447748 PR
ADAO BORGES DA COSTA 500323143 PR
ADAO FERNANDES DA LUZ 630550018 RS
ADAO LUIZ FERREIRA ARAUJO 630567069 RS
ADAO MANOEL 610017020 SC
ADAO PARACHEN 500463603 PR
ADAO VIOL 030083028 MG
ADAUTON CUNHA VILELLA DE ANDRADE 300105673 MG
ADELSON CIPRIANO DE LIMA 100220649 PE
ADEMILSON RAMOS DOS SANTOS 300109687 RJ
ADEMIR ALVES FLORES 600126854 RS
ADEMIR BERNARDINO 50045941- PR
ADEMIR CARPES DA SILVA 600120783 RS
ADEMIR CORDEIRO 630579148 RS
ADEMIR DELFINO 2 2 0 11 9 1 6 3 SP
ADEMIR DOS SANTOS RABELLO 220168261 RJ
ADEMIR FOLI 500406588 PR
ADEMIR PEDRO JOSE 610017527 SC
ADEMIR SALLABERRY QUADRADO 630594678 RS
ADEMIR VALTER MARQUES DE SOUZA 320419932 SP
ADEMIR WITT DA LUZ 600127052 RS
ADILCO DE SOUZA QUIRINO 600149986 RS
ADILSON ANDRADE PONCIO 600138607 RS
ADILSON ANTONIO DA SILVA 220426368 RJ
ADILSON DA SILVEIRA REOLON 600134784 RS
ADILSON DONISETE MARCOLINO 400283433 SP
ADILSON GERALDO DE CARVALHO 210279583 MG
ADILSON MOREIRA CASSIANO 300054548 MG
ADILSON RICARDO 500408734 PR
ADONIS LINS E OLIVEIRA 220330662 RJ
AGINOBALDO DE SANTANA 400178079 SP
AGOSTINHO GONCALVES DE ASSIS 11 0 2 7 6 4 1 8 PI
AGRIPIO DA SILVA 320245969 MS
AILTON MENEZES FLORES 630579660 RS
AILTON OLIVEIRA LOUREIRO 300054556 RJ
AIRTON BANDEIRA DA SILVA 600130339 RS
AIRTON DE MIRANDA BARBOSA 030068002 RJ
ALAOR DE SOUZA FERREIRA 600151514 RS
ALAYR FERREIRA 310348625 SP
ALBARI CHAGAS 500449600 PR
ALBERTO LUIS PINHEIRO 120348268 CE
ALCEBIADES TERTULIANO 500403430 SC
ALCEU CORREIA DOS SANTOS 800608151 BA
ALCEU COSTA 500335575 SC
ALCEU DE PAULA 090010566 PR
ALCEU PEREIRA DE OLIVEIRA 600109933 RS
ALCEU PEREIRA DO NASCIMENTO 500467080 SC
ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS 630587868 RS
ALCIDES JOSE DOS SANTOS 310353831 SP
ALCIDES MESQUITA GOMES 630578281 RS
ALCIONE GERONCIO PEQUENO 130142476 PE
ALDALBO DE OLIVEIRA 227031601 RJ
ALDEMIRO GOMES DO ROSARIO 400207796 MS
ALDEMIRO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 300109210 RJ
ALDOMAR CAVALHEIRO DA SILVA 630587523 RS
ALEXANDRE RODRIGUES 300107412 RJ
ALEXANDRE TOUZO ANTINARELLI 200236245 MG
ALGACIR WOLANSKI 500369143 PR
ALIOMAR CALDEIRA DE LEMOS 8 0 0 6 11 0 8 - BA
ALMIR CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR 950002461 RJ
ALMIR OZORIO 220160414 RJ
ALMIRO ARAUJO LAKMAN 630534195 RS
ALOISIO CUNHA DE CARVALHO 250444313 RJ
ALOISIO DA SILVA VELOSO 220426716 MG
ALTAIR OLENICK 500432570 SC
ALTAIR PAULINO DE SOUZA 700020799 RJ
ALTEVIR JOSE FERREIRA 500440808 PR
ALTINO PORTES DA SILVA 630548285 RS
ALUIZIO JOSE VILA NOVA 100220657 PE
ALVACIR FARIA DE AGUIAR 220420513 RJ
ALVARO SEVERIANO PEDROSO 500428131 PR
ALVIMAR SIMOR NUNES 300053436 ES
ALVIR PENDIUCK 500436053 PR
AMADEU PEREIRA DE SOUSA 11 0 2 7 5 3 1 4 PI
AMARANTE PEREIRA CEZAR 600134555 RS
AMILTON DOS SANTOS 600146421 RS
AMOS SOARES DO NASCIMENTO 500404356 PR
ANDRE CLARCK AUGUSTO SEGATO 600131807 RS
ANDRE JOSE DA CUNHA 1 0 0 1 9 6 4 11 RN
ANDRE LUIZ RIBEIRO SOARES 200239104 MG
ANDRE SERGIO SALLES 63054364- RS
ANGELINO JOSE DA SILVA 13013189- PE

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 76, DE 13 DE JANEIRO DE 2012(*)

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MINISTERIO DA JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na
Portaria Ministerial nº 2.158, de 28 de setembro de 2011, publicada
em 29 subsequente, considerando a necessidade de ultimar os pro-
cedimentos necessários à implementação do disposto no § 8º do art.
29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar pública as relações de profissionais da Se-
gurança Pública Ferroviária, em exercício em 11 de dezembro de
1990, fornecidas pelos então empregadores, a saber:

- Rede Ferroviária Federal - RFFSA, em Anexo I;
- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, em Ane-

xo II; e
- Empresa de Trens de Porto Alegre - TRENSURB, em

Anexo III.
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